


DISPENSA DE VALOR Nº 10/2026
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO IX da Lei 14.133/2021.

[bookmark: _GoBack]O MUNICÍPIO DE TAPEJARA - RS, Inscrito no CNPJ Nº 87.615.449/42, com sede na Rua do Comércio, nº 1468, Centro, por intermédio do Departamento de Compras e Licitações, nos termos do Artigo Nº 75, inciso IX da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste processo de dispensa, conforme os critérios e procedimentos definidos, objetivando obter a melhor proposta, observados os prazos estabelecidos, manifesta intenção de formalizar dispensa de licitação (C.B.U. Q) Concreto Betuminoso Usinado. Aquisição de C.B.U.Q. – usinado a quente para restauração das vias públicas da cidade, através do Consórcio Intermunicipal da Região Nordeste – CIRENOR, do qual o Município de Tapejara é integrante, com o intuito de viabilizar o reparo dos buracos existentes, o que resultará na melhoria da trafegabilidade dos veículos, bem como na otimização das condições de mobilidade e no incremento do bem-estar dos munícipes.

Buscou-se orçamento com as empresas a seguir relacionadas:

· CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIAO NORDESTE 
· CNPJ: 15.344.304/0001-43
VALOR TOTAL R$ 39.812,00 (Trinta e nove mil oitocentos e doze reais).
O aviso de intenção de contratação foi publicado em 05 de fevereiro de 2026, com prazo de 03 (três) dias úteis para manifestação de interesse. Decorrido o prazo não havendo nenhum manifesto de interesse, a melhor proposta apresentada foi da Empresa, •	CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIAO NORDESTE  no valor total R$ 39.812,00 (Trinta e nove mil oitocentos e doze reais).sendo esta convocada para apresentar a documentação para habilitação.


Tapejara, 11 de fevereiro de 2026.
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